
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SA-0 PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DA ALÍNEA F.1, NA ALÍNEA F, DO ARTIGO 45, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, JÁ ALTERADO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.087, 8 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUIU 

A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E CRIOU O 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Redação e Justiça que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 20 de Maio de 2019. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DA ALÍNEA F.1, NA ALÍNEA F, DO ARTIGO 45, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, JÁ ALTERADO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.087, 8 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUIU 

A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E CRIOU O 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 
~ COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 20 de Maio de 2019. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DA ALÍNEA F.1, NA ALÍNEA F, DO ARTIGO 45, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, JÁ ALTERADO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.087, 8 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUIU 

A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E CRIOU O 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da 
Câmara Municipal de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do 
Projeto de Lei Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua 
aprovação, sem qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência Social que submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 20 de Maio de 2019. 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 

Marcelo R~; Lino - DEM 
Vereador/Presidente 

-s da Silva - PR 
- Vereadora/Membro 

li V/ / // 1: ;/; A • 1A • -"/li n/ FafJat110, ra Hf la Jr.eHcra e ro1n111ro11uJJo cor» uoce. 

Avenida Marcelo Ragazzi. 491-Jd. Virgínia - Telefone/Fax: (/6) 325/-ll31 - CEP 14840 000 GUARJBA - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SA~a PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DA ALÍNEA F.1, NA ALÍNEA F, DO ARTIGO 45, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, JÁ ALTERADO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.087, 8 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUIU 

A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E CRIOU O 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 20 de Maio de 2019. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019 

DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DA ALÍNEA F.1, NA ALÍNEA F, DO ARTIGO 45, DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.163, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, JÁ ALTERADO 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 3.087, 8 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUIU 

A REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E CRIOU O 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER 
~ COMISSAO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS. 

A Comissão de Assuntos Metropolitanos da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Assuntos Metropolitanos que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 20 de Maio de 2019. 
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